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CONSELHEIRO FISCAL E SERVIDORAS DO PREVILUCAS SÃO 
APROVADOS NO CPA-10 
______________________________________________________ 

 

O Conselheiro Arthur Yoshio Gemelli e as Servidoras do PREVILUCAS, Ana Paula 

Schedler e Thais Nunes de Azevedo Fazolo, foram aprovados na Certificação Profissional 

ANBIMA – Série 10 (CPA-10). Essa certificação é uma exigência do Ministérios da 

Fazenda para que os Conselheiros e o Corpo Técnico dos Institutos, se qualifiquem para 

uma melhor tomada de decisão sobre os investimentos dos Regimes Próprios de 

Previdência Social – RPPS’s. 

O PREVILUCAS incentiva todos os Servidores a participarem dos Conselhos e 

consequentemente a se qualificarem para atuarem com maior confiança, mantendo o 

crescimento contínuo do Instituto de Previdência Social. 
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PREVILUCAS RECEBE VISITA DO SUPERINTENDENTE DO 
BANCO ITAÚ UNIBANCO 
______________________________________________________ 

 

Na manhã desta quarta-feira (28/02) recebemos a visita do Sr. Antônio Carlos Gonçalves, 

Superintendente Comercial do Poder Público do Banco Itaú Unibanco S/A. Na 

oportunidade, o Superintendente apresentou opções de investimento em renda fixa e 

renda variável. Participaram dessa conversa os membros do Comitê de Investimento, a 

presidente do Conselho Curador e a Diretora Executiva do PREVILUCAS. 
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PREVILUCAS É DESTAQUE NO SITE DA SECRETARIA DE 
PREVIDÊNCIA 

 
 

Foi realizado no dia 26 de fevereiro, a primeira reunião da Comissão de Avaliação e 

Credenciamento do Pró-Gestão RPPS, em Brasília-DF, onde ficou aprovado o regimento 

interno e cronogramas de reuniões do programa para o ano de 2018. 

O instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Lucas do Rio Verde – MT 

esteve em ênfase devido ter sido o primeiro RPPS a nível nacional a aderir ao programa 

que visa incentivar aos RPPS a adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, 

alcançando assim, maior controle dos seus ativos e passivos e mais transparência no 

relacionamento com os segurados e a sociedade. 
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24 DE JANEIRO DIA DO APOSENTADO 
 

"E no final não são os anos da sua vida que contam. É a vida que está em seus anos." 

Abraham Lincoln 

Envelhecer faz parte da vida, mas o grande mérito é viver todas as situações com 

dignidade, em todos os tempos e ter bons motivos para comemorar cada acontecimento, 

com alegria, energia e equilíbrio. 

Obrigado a todos vocês que contribuíram com seus esforços e fazem a história de Lucas 

do Rio Verde! 

 

 
 

PORTARIA DE REAJUSTE BENEFICIOS PREVILUCAS 
 

No dia 17 de janeiro, foi publicado o Decreto nº 3.770/2017 que concede o reajuste 

dos benefícios mantidos pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Lucas do Rio Verde, concedidos ou que tenham cumpridos todos os requisitos para 

obtenção com base na legislação vigente a partir de 01.01.2004 serão reajustados, de 

acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, em 1o de janeiro de 

2018, em 2,07% (dois inteiros e sete décimos por cento). 
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Conforme disposto na Portaria nº 15, de 16 de janeiro de 2018, do Ministério da 

Fazenda, o percentual de reajuste foi concedido de acordo com as datas de inícios dos 

benefícios durante o ano de 2017, conforme abaixo: 

Até Janeiro de 2017 2,07 

em fevereiro de 2017 1,64 

em março de 2017 1,40 

em abril de 2017 1,07 

em maio de 2017 0,99 

em junho de 2017 0,63 

em julho de 2017 0,93 

em agosto de 2017 0,76 

em setembro de 2017 0,79 

em outubro de 2017 0,81 

em novembro de 2017 0,44 

em dezembro de 2017 0,26 

 

 
PREVILUCAS É O PRIMEIRO RPPS DO BRASIL A ADERIR AO 
PRÓ-GESTÃO 

 

No dia 16 de fevereiro o Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores 

de Lucas do Rio Verde – PREVILUCAS, tornou-se o primeiro Regime Próprio de 

Previdência Social do Brasil a aderir ao Programa Pró-Gestão RPPS. 

A confirmação da primeira adesão do Brasil ao Pró-Gestão, veio por meio do Sr. 

Helio Carneiro Fernandes, Coordenador de Integração e Relacionamento Institucional, 

Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social - Secretaria de Previdência – 

Ministério da Fazenda. 

O Pró-Gestão RPPS é um Programa de Certificação Institucional e Modernização 

da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
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Federal e dos Municípios, criado pelo Ministério da Previdência Social (atualmente 

Secretaria de Previdência - SPREV do Ministério da Fazenda - MF, por força da Lei nº 

13.341/2016) que tem o fundamento de atribuir e exercer a orientação, 

supervisão, acompanhamento dos RPPS`s, estabelecer e publicar parâmetros, diretrizes 

gerais para sua organização e funcionamento nos termos do art. 9º, I e II da Lei nº 

9.717/1998, objetivando auxiliar os entes federativos na melhoria da gestão dos RPPS, 

por meio do aprimoramento do controle dos ativos e passivos previdenciários e dar uma 

maior transparência no relacionamento destes com os segurados e a sociedade. 

 

 

 


